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DECRETO No 6.061, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

Aupua NúMeno DE vAGAs Do
Pnocesso Srlerrvo SrMpLrrrcADo -
PSS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, da Lei

Municipal no 1.601, de 16 de agosto de 202t, da Lei Municipal No 1.605 de 19 de

agosto de 2021, CONSIDERANDO o Edital no 0721202L de 18 de setembro de 202L,

o Edital de Classificação Final e Homologação Final No 080/202L, de 0B de outubro

de 2021, e conforme o Memorando Interno no 506/2023 da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art. 10 - AMPLIAR o número de vagas abertas através do Edital no

0721202L de 18 de setembro de 202t, conforme descrição abaixo:

AÊ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

GnsrNETr oo PRererro MurrrrcrpRl or MlssRr, 27 oe.sETEMBRo oe2023.
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